
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

REQUERIMENTO Nº    DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

Requer a realização de Audiência Pública

em  alusão  ao  Dia  Nacional  do  Atleta

Paralímpico

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos regimentais, a realização de Audiência Pública no âmbito

desta Comissão, em alusão ao Dia Nacional do Atleta Paralímpico, instituído pela Lei nº

12.622,  de 8 de maio de 2012,  e  celebrado anualmente em 22 de setembro,  com a

finalidade de debater políticas públicas voltadas ao esporte adaptado, valorizar os atletas

com deficiência e fortalecer ações de incentivo à prática esportiva inclusiva em todas as

regiões do país.

JUSTIFICATIVA

O esporte paralímpico é símbolo de resistência, talento e capacidade humana.

Os  atletas  paralímpicos  representam  o  Brasil  com  excelência  nas  competições

internacionais  e,  ao  mesmo  tempo,  inspiram  a  sociedade  ao  romper  barreiras  do

preconceito  e  da  invisibilidade.  Mais  do  que  medalhas,  esses  atletas  constroem

diariamente um legado de inclusão e resiliência.

No entanto, a realidade enfrentada por esses esportistas ainda é marcada por

falta  de  estrutura  adequada,  ausência  de  patrocínios,  escassez  de  centros  de

treinamento acessíveis e dificuldades para a profissionalização. Muitos enfrentam, além

dos  desafios  do  alto  rendimento,  obstáculos  de  acesso  ao  transporte,  à  saúde  e  à

educação esportiva de base.

A realização de audiência pública é um passo fundamental para ouvir atletas,

técnicos, federações, comitês paralímpicos, gestores públicos e representantes da

sociedade civil, buscando apontar caminhos para a expansão do esporte adaptado e a

valorização  plena  do  atleta  com  deficiência,  desde  a  iniciação  esportiva  até  o  alto

rendimento. *C
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Celebrar o Dia Nacional do Atleta Paralímpico é, portanto, uma oportunidade

de  reconhecer  o  mérito  e  os  direitos  dos  atletas  com  deficiência ,  ampliando  a

visibilidade de suas lutas e conquistas, e reafirmando o compromisso com uma sociedade

mais inclusiva, justa e acessível.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Sala das Comissões, de      de 2025

DEPUTADO DUARTE JR

PSB/MA
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